
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 015/2024

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 015/2024,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, E A SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE RUY BARBOSA (SCMRB), QUE TEM POR
OBJETO DISCIPLINAR O REPASSE DA ASSISTÊNCIA
FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO
CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL DE ENFERMEIROS,
TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS.

 
Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO DA BAHIA , por intermédio da Secretaria da
Saúde - SESAB, com sede nesta cidade na 4ª Av. Plataforma 4, Lado “B”, Salvador, Estado da
Bahia, CEP 41.750-300, neste ato representada por sua titular, Secretária da Saúde Dra.
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA , devidamente autorizada por Ato de Delegação
do Sr. GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA , publicado no Diário Oficial do Estado de 04
de janeiro de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o publicado no
Diário Oficial do Estado de 09 de fevereiro de 2022, doravante denominada CONTRATANTE, e
de outro lado a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE RUY BARBOSA (SCMRB) , com
CNPJ/MF nº 15.093.966/0001-98, com endereço na Rua Juvêncio Xavier, nº 475, Telefone (75)
3252-1092, Ruy Barbosa, Estado da Bahia, CEP nº 46.800-000, e com
Estatuto/Regimentos/Contrato Social arquivado em Cartório de Registro de Títulos e
Documentos sob nº 000623 AV-31, no Livro A, nº 198, fl. 1/22, do Registro Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Ruy Barbosa, neste ato representada pela Sra. MARISTELA
ALENCAR DE ALCÂNTARA, CPF nº 357.822.265-87, doravante denominado CONTRATADA,
em face do constante no Processo Administrativo (019.16619.2024.0150280-72), celebram o
presente TERMO ADITIVO ao Contrato de Gestão nº 015/2024 , fazendo-o mediante cláusulas
e condições a seguir ajustadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do ajuste firmado entre as partes, em
cumprimento à decisão cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI nº 7.222 e com
fundamento no Parecer nº PA-NSESAB-310-2023, a fim de estabelecer os procedimentos e
condições para o repasse da assistência financeira complementar da União, destinada ao
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e
parteiras, cujo instrumento que passa a vigorar com os seguintes acréscimos:
 

 
CLAÚSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA
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Constituem obrigações da Contratada:
 
IV – Prestar contas da utilização dos valores recebidos a título de assistência
complementar para pagamento do piso salarial nacional dos profissionais da
enfermagem, através da apresentação de folhas de pagamento, comprovantes
bancários, balanços e outros documentos requeridos pela Administração Pública, que
deverão ser guardados pela por, no mínimo, 05 (cinco) anos;
V – Informar à SESAB, até o dia 05 de cada mês, os dados relativos aos profissionais
beneficiados pela Lei 14.434/2022 que atendam pelo Sistema Único de Saúde (SUS),
para fins de alimentação da plataforma InvestSUS, observando a formatação padrão
estabelecida pelo Ministério da Saúde, sob pena de suspensão dos repasses na forma
da Portaria GM/MS nº 1.135/2023.
........................................................................................................................ .......
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE DOS RECURSOS NECESSÁRIOS
 
Parágrafo Décimo Segunda
SESAB repassará à Contratada o valor disponibilizado pelo Ministério da Saúde, a título
de auxílio financeiro complementar para cumprimento do piso salarial nacional de
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras estabelecido pela Lei nº
14.434/2022, conforme Portarias editadas pelo Ministério da Saúde.
 
Parágrafo Décimo Terceira
 
Os valores repassados a título de auxílio financeiro complementar da União para
cumprimento do piso salarial nacional dos profissionais da enfermagem destinam-se
exclusivamente à complementação da remuneração de enfermeiros, técnicos e auxiliares
de enfermagem e parteiras para cumprimento do piso estabelecido pela Lei nº
14.434/2022, devendo a Contratada realizar os pagamentos aos beneficiários, vedada
destinação diversa.
 
............................................................................................................................
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
Os valores repassados à Contratada a título de auxílio financeiro complementar da União
previstos na CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE DOS RECURSOS NECESSÁRIOS ,
correrão à conta da Dotação Orçamentária 33.50.85, fonte identificada como DR FTFE:
1.605.0.284.000000.00.00.00 - Assistência Financeira da União para Pagamento do Piso
Salarial Enfermagem/TR SUS-GESTÃO DO SUS-Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde, Programa de Trabalho 10.302.5018.00UW – Assistência Financeira
Complementar aos Estado, ao Distrito Federal e aos Municípios para o pagamento do
piso salarial nacional dos profissionais da enfermagem.

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE
GESTÃO Nº 015/2024
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do ajuste ora aditado, que não colidam
com este instrumento.
 
E, por estarem assim, justos e acordados, assinam este instrumento.
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_______________________________________________
DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA

SECRETÁRIA DA SAÚDE
 

______________________________________________
SRA. MARISTELA ALENCAR DE ALCÂNTARA

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE RUY BARBOSA (SCMRB)
 
 

Documento assinado eletronicamente por Maristela Alencar Alcantara Vieira , Usuário Externo, em
25/10/2024, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana , Secretário(a) Estadual
de Saúde, em 31/10/2024, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00101164788
e o código CRC F35F6703.

Referência: Processo nº 019.16619.2024.0150280-72 SEI nº 00101164788
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Filtrantes para Tratamento de Água Ltda. (CNPJ   32.719.150/0001-46) Objeto: Aquisição 
de carvão antracito para os filtros da ETA de Teixeira de Freitas. Valor do Contrato: R$ 
164.128,64(proposto) / R$ 191.999,54(equalizado). Execução: 30 dias. Assinado em 04/11/24. 
Origem: Licitação nº SP 174/24. Unidade Gestora: USUA/DI. Recursos: Próprios. Salvador/BA, 
04/11/24. Marcus Vinicius Bispo Santos - Gerente da Unidade de Licitações e Contratações.
<#E.G.B#989149#9#1067934/>
<#E.G.B#988915#9#1067674>

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 347/24
Processo SEI 100.18924.2024.0027345-93. Contrato 460017029. Contratada: AMBIENGER 
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. (CNPJ 11.358.829/0001-87). Prorrogação por 120 dias, 
passando o final da vigência para 13/04/2025; Alteração com modificações qualitativas e/
ou quantitativas do objeto, aditando-se o percentual de 9,20% de ACRÉSCIMO e 11,74% 
SUPRESSÃO, resultando em ACRÉSCIMO acumulado de 17,89%        e SUPRESSÃO acumulada 
de 12,95% em relação ao Contrato; Suprimir o valor de R$ 277.181,17. Assinado em 30/10/2024. 
Salvador/BA, 04/11/24. Marcus Vinicius Bispo Santos - Gerente da Unidade de Licitações e 
Contratações.

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 345/24
Processo SEI 100.1039.2024.0026768-78. Contrato 460017946. Contratada: TECNOLOGIA 
ELETRÔNICA EMBARCADA LTDA. (CNPJ 07.397.304/0001-83). Prorrogação por 90 dias, 
passando o final da vigência para 10/12/2024; Alteração com modificações qualitativas e/
ou quantitativas do objeto, aditando-se o percentual de 2,04% de ACRÉSCIMO e 16,12% 
de SUPRESSÃO em relação ao Contrato; Suprimir o valor de R$ 131.086,50. Assinado em 
30/10/2024. Salvador/BA, 04/11/24. Marcus Vinicius Bispo Santos - Gerente da Unidade de 
Licitações e Contratações.
<#E.G.B#988915#9#1067674/>

SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS
<#E.G.B#989041#9#1067814>

RESUMO DA APOSTILA Nº 03/2024
Processo nº: 082.17207.2024.0001656-94. Contratante: O Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. Contratada: BRASPE RECURSOS HUMANOS 
EIRELI, resolve Apostilar o 1º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 26/2023, objetivando 
correção de erro material na natureza da despesa da SJDH/APG da dotação orçamentária, 
passando a vigorar da seguinte forma, Natureza da Despesa (categoria, grupo, modalidade, 
elemento): 3.3.90.37.000. Salvador, 01/11/2024.
<#E.G.B#989041#9#1067814/>

Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#989074#9#1067851>

RESUMO DE CONTRATO - AFM

AFM CONTRATADA VALOR

44.001.00563/2024 COMERCIAL LEITE DE CALCADOS LTDA 1.233,40
44.001.00564/2024 COMERCIAL LEITE DE CALCADOS LTDA 1.840,00

Salvador, 04 de novembro de 2024
Regina Celeste Affonso de Carvalho
DIRETORA GERAL/FUNDAC
<#E.G.B#989074#9#1067851/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#989179#9#1067965>

Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 037/2023, Processo: nº
046.0571.2024.0021753-14; Pregão Eletrônico nº.  020/2023  - CONTRATANTE: INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - CONTRATADA:   APEX COMUNICAÇÃO 
ESTRATÉGICA LTDA. OBJETO: Prorrogação de prazo por 04 (meses) dias, a contar de 
06/11/2024, terminando, portanto, em 05/03/2025. Valor global: R$ 599.000,00 (quinhentos 
e noventa e nove mil reais). DOTAÇÃO: Unidade Gestora: 0001. Destinação do recurso: 
2.700.0.631.700106.00.00.00 ; Ação: 4630; Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000.  REGIME DE 
EXECUÇÃO - Empreitada por preço Unitário. FORMA DE PAGAMENTO - Ordem bancaria ou 
credito em conta corrente. Salvador, 04/11/2024. ASSINATURAS: Maria Amélia de Coni e Moura 
Mattos Lins - Contratante e Leonardo Pereira Fagundes - Contratada.
<#E.G.B#989179#9#1067965/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#988962#9#1067724>

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL 
DE GESTÃO DE UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP - DGESS -DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE - RESUMO CONTRATO DE GESTÃO Nº 018/2024. CONTRATANTE: GOVERNO 
DO ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE / FESBA. 
CONTRATADA: INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO (IGH), com CNPJ/MF nº 
11.858.570/0001-33, representado pelo Sr. JOEL SOBRAL DE ANDRADE. OBJETO: Trata de 
Contrato de Gestão para a gestão, operacionalização e execução das ações e dos serviços 
de saúde a serem executados pela CONTRATADA, no Hospital Deputado Luís Eduardo 

Magalhães, situado no município de Mairi/Bahia. VALOR GLOBAL: R$ 53.621.736,00 (cinquenta 
e três milhões, seiscentos e vinte e um mil, setecentos e trinta e seis reais) para o custeio da 
operação da Unidade. Unidade Gestora: 3.19.601.0083, Projeto/Atividade: 2640, Meta: 2148, 
Fonte:100/130/281, Elemento Despesa: 33.50.85. Início da vigência do Contrato: 01/11/2024, 
conforme data de assinatura. Processo nº 019.2457.2021.0131025-55. DRA. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA. SECRETÁRIA DE SAÚDE.
<#E.G.B#988962#9#1067724/>
<#E.G.B#988963#9#1067725>

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP - DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE - DGESS. RESUMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 015/2024. 
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA ESTADUAL 
DA SAÚDE / FESBA. CONTRATADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE RUY BARBOSA 
(SCMRB), inscrita no CNPJ/MF nº 15.093.966/0001-98, representada pela Sr.ª MARISTELA 
ALENCAR DE ALCÂNTARA. OBJETO: Constitui objeto do Termo Aditivo a alteração do 
ajuste firmado entre as partes, em cumprimento à decisão cautelar na Ação Direta de In-
constitucionalidade - ADI nº 7.222 e com fundamento no Parecer nº PA-NSESAB-310-2023, 
a fim de estabelecer os procedimentos e condições para o repasse da assistência financeira 
complementar da União, destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras. Data da assinatura: 31/10/2024. Processo 
nº 019.16619.2024.0150280-72. DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA. 
SECRETÁRIA ESTADUAL DE SAÚDE.
<#E.G.B#988963#9#1067725/>
<#E.G.B#989197#9#1067986>

GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
PROCESSO Nº 019.7441.2024.0116664-90 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 071/2023 CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA/FESBA, CNPJ Nº. 00.886.257/0010-83. CONTRATADO: TIC MOBILE 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO COMUNICAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA, CNPJ nº 15.666.656/0001-15. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a 
prorrogação de prazo do Contrato n°071/2023, cujo objeto refere-se a prestação do serviços 
de locação de catracas para controle de acesso nas recepções desta Secretaria da Saúde do 
Estado da Bahia - SESAB, por um período de 12 (doze) meses, a contar de 13/11/2024 até 
12/11/2025. PREÇO: O valor mensal fica estimado em R$ 7.479,84 (sete mil quatrocentos e 
setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), perfazendo o valor global de R$ 89.758,08 
(oitenta e nove mil setecentos e cinquenta e oito reais e oito centavos).  UG: 0003. P.A: 
2000. E.D: 33.90.39 Fonte: 1.500.0.130. Data de Assinatura: 04/11/2024. Dra. Roberta Silva de 
Carvalho Santana, Secretaria Estadual da Saúde.
<#E.G.B#989197#9#1067986/>
<#E.G.B#989206#9#1067995>

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES - CEAC/SESAB
COORDENAÇÃO DE COMPRAS- CCO/CEAC/SESAB
RESUMO DE AFM´S

Nome Valor Total CNPJ Fornecedor AFM / APS Assinatura da 
AFM/APS

CONDICIONADOR R$ 98.574,75 46.152.038/0001-80 ARDATA LTDA 19.004.00982/2024 04/11/2024

Kilson Lomanto
Diretor de Compras - CCO
Central de Aquisições e Contratações - CEAC/CCO
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB/CEAC/CCO
<#E.G.B#989206#9#1067995/>
<#E.G.B#989225#9#1068013>

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE-SUREGS.

AFM Modalidade Fornecedor Objeto Nota 
Fiscal

Valor Nota 
Fiscal

19.009.00008/2024 Dispensa 
030/2024
(Decisão Judicial)

J. A. Comércio 
de Materiais 
Cirúrgicos

Prótese de Articulação 
Temporo Mandibular - 
ATM (Lado Direito)

004.410 R$ 222.754,00

<#E.G.B#989225#9#1068013/>
<#E.G.B#989137#9#1067922>

SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA-SESAB
SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS
RESUMO DO 1º ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO Nº 116/2023
Processo nº: 019.8842.2023.0019683-56. Credenciante: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB. Credenciamento 
nº 003/2022, Credenciado: AZ GESTÃO HUMANITARIA - GLOBAL SAUDE, CNPJ nº. 
08.675.895/0001-76; Objeto: contratação de prestadores de serviços de saúde que possuam 
médicos especializados na área Oftalmológica, além de médicos anestesistas e profissionais 
de enfermagem para atender às demandas de procedimentos cirúrgicos eletivos no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), conforme legislação pertinente, aos usuários cadastrados no 
Sistema Lista Única da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB), de acordo com as 
especificações constantes da Instrução n° 003/2022 e Portaria n° 206/2022, ambas publicadas 
no DOE de 28/04/2022 e Portaria nº 424/2024, publicada no DOE de 25/04/2024, Regulamento 
especifico e disposições do Instrumento Convocatório nº 003/2022. Regime de execução: 
Empreitada por preço unitário. Forma de pagamento: Pós-produção. UG 3.19.601.0006. Projeto 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



Terça, 05/11/2024Tribuna da Bahia 5Esportes

CONTRA A VIOLÊNCIA

Nesta terça-feira, duran-
te a partida entre Bahia x São
Paulo, o setor Sudoeste da
Arena Fonte Nova apresenta-
rá uma cena marcante: 384
cadeiras vazias cobertas com
camisas de diversos times
brasileiros. As ‘cadeiras vazi-
as’ fazem alusão às conse-
quências muitas vezes irre-
paráveis da violência: pesso-
as deixam de ir aos estádios
por medo, times precisam
jogar de portões fechados
como punição e há a ausên-
cia permanente das vítimas
fatais.

A campanha ainda refle-
te não somente sobre as vi-
olências extremas, que cei-

Cadeiras vazias nos estádios

Depois de um mês longe
de casa, o Bahia reencontra
a Fiel Tricolor no jogo desta
noite, às 21h30, contra o São
Paulo, na Arena Fonte Nova,
pela 32ª rodada da Série A. O
time do técnico Rogério Ceni
vem de uma sequência ruim
de uma vitória, um empate e
duas derrotas, que lhe afas-
tou do G-6, é o 7º colocado, e
precisa voltar a vencer para
se manter no grupo que luta
por vagas na Taça Libertado-
res. Jogo com transmissão
da TV Bahia, e do canal Pre-
miere.

O retrospecto é tão ruim,
que mesmo vencendo o São
Paulo no jogo desta noite na
Fonte Nova, confronto direto na
Série A, o Bahia, com 46 pon-

REECONTRO COM A FIEL

Para voltar a vencer, Bahia pega o São Paulo
tos não volta ao G-6, porque
tem cinco pontos de distância
do 6º, justamente o São Pau-
lo, com 51 pontos, seu adver-
sário na 32ª rodada. E não vai
ser fácil. O time paulista tam-
bém foca na Libertadores, não
tem outra competição parale-
la no final de temporada, e
chega a Salvador motivado
para encarar o Tricolor baia-
no. Nesse jogo, o acesso ao
estádio ainda é sem o reco-
nhecimento facial, que passa
a ser operado no jogo Bahia x
Palmeiras, dia 20, quarta-fei-
ra, pela 34ª rodada.

Sem Thaciano, suspen-
so pela 3ª advertência do car-
tão amarelo, o técnico Rogé-
rio muda o time e o esquema
tático do Bahia nesse jogo de
hoje. Além da efetivação de
Acevedo na frente de zaga, o
uruguaio Lucho Rodrigues
assume a condição de titular
do comando de ataque, no
lugar de Everaldo. Mas ofici-
almente a escalação oficial
do Tricolor baiano só será di-

fam vidas e arruínam famíli-
as, mas também sobre ou-
tras formas graves, como ra-
cismo, homofobia, xenofo-
bia, agressões contra a mu-
lher e intolerância religiosa.
Todos esses atos levam as
pessoas a se afastarem dos
estádios e até mesmo a se
desencantarem para sem-
pre com o futebol, que é um
dos maiores pilares da iden-
tidade cultural do país.

A ação faz parte do lan-
çamento da campanha Ca-
deiras Vazias e do Movimen-
to de Ocupação pela Paz no
Futebol, iniciativas do Gover-
no Federal por meio do Mi-
nistério do Esporte, em par-

Foto: Ascom/Ministério do Esporte

ceria com a Confederação
Brasileira de Futebol (CBF),
a Associação Nacional das
Torcidas Organizadas (Ana-
torg) e os principais clubes
do futebol brasileiro, que têm
como objetivo promover a
paz nos estádios, e criar um
ambiente seguro na adoção
de comportamentos positi-
vos e na denúncia de atos
de violência. Durante o even-
to, jogadores dos dois clu-
bes e torcedores serão en-
gajados em atividades de
conscientização, promoven-
do uma mensagem clara de
que todos – sociedade civil,
autoridades e instituições
esportivas – têm um papel

fundamental na construção
de um ambiente pacífico no
futebol. Parentes de algu-
mas das vítimas fatais, de-
pois de uma dolorosa au-
sência em estádios de fute-
bol, estarão presentes no
estádio da Fonte Nova para
participar do ato simbólico
pela paz.

Um dos familiares que
estará no jogo é Ettore Mar-
chiano, pai da torcedora pal-
meirense Gabriela Anelli,
morta aos 23 anos no dia 8
de julho de 2023, na capital
paulista. Ela foi atingida por
estilhaços de uma garrafa
após um confronto entre tor-
cedores ao redor do estádio.
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EVERTON
Ribeiro comanda o time do Bahia no reencontro com a Fiel Tricolor no jogo desta
noite, contra o São Paulo, na Arena Fonte Nova

O NÚMERO  de cadeiras simboliza o total de
vítimas fatais de violência no futebol entre 1988 e
2023, conforme levantamento do jornalista esportivo
Rodrigo Vessoni

WORKSHOP DO VITÓRIA

Conselho avalia venda
da SAF do Rubro-negro

Na segunda-feira à noite,
no Quality Hotel Suítes São
Salvador, das 19h30 às
21h30, os integrantes dos
conselhos Deliberativo, Ges-
tor e Fiscal do Esporte Clube
Vitória se reuniram num
Workshop para discutir, deba-
ter, a possível venda das
ações da SAF – Sociedade
Anônima de Futebol, criada a
partir de 2021, que permite
que clubes de futebol do Bra-
sil possam ser transforma-
dos em empresas. A reunião
foi fechada, exclusiva para os
membros dos conselhos do
clube, embora com transmis-
são ao vivo para sócios pelo

canal da TV Vitória, que acom-
panharam os debates, sem
direito a opinar, nem votar.

ASPIRANTES - Vitória
perdeu por 2 a 0 para o CRB,
ontem à tarde no Barradão,
pela 7ª e última rodada do
Grupo A, e foi eliminado na
primeira fase do Campeona-
to Brasileiro de Aspirantes, o
Sub-23 da CBF. Sob o coman-
do do técnico Laelson Lopes,
o time perdeu jogando com:
Alexandre Fintelman; Caique
Geloni, Thiago, Andrei e Jail-
son; Edenilson, José Breno,
Pablo, Luís Miguel, Fábio So-
ares e Lawan.

vulgada 40min antes do iní-
cio da partida. Já o São Paulo
tem um desfalque de última
hora, o lateral-esquerdo We-
llington, vetado pelo Departa-
mento Médico com dores na
coxa.

FICHA – O árbitro cario-
ca Alex Gomes Stefano apita
o jogo, com apoio do árbitro
pernambucano, Gilberto Ro-
drigues Jr, no VAR; Bahia -
Marcos Felipe; Santiago Arias,
Gabriel Xavier, Kanu e Lucia-
no Juba; Caio Alexandre, Jean
Lucas, Everton Ribeiro e Cau-
ly; Lucho Rodríguez e Everal-
do. Técnico: Rogério Ceni;
São Paulo - Rafael; Igor Viní-
cius, Arboleda, Alan Franco e
Jamal Lewis; Luiz Gustavo e
Marcos Antônio; Erick, Lucia-
no e Lucas; Calleri; Técnico:
Luís Zubeldía. Mais dois jo-
gos hoje pela 32ª rodada:
Botafogo x Vasco, no Nilton
Santos, e Cruzeiro x Flamen-
go, no Mineirão, ambos às
21h30.
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